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processo comum (tribunal singular), n.º 686/05.0GTABF, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Alexandre Lavrador Esteves, filho de
António José Esteves e de Maria José Pinto Lavrador, natural de
Portugal, Vila Nova de Gaia, Vila Nova de Gaia (Santa Marinha) Vila
Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro
de 1983, solteiro, com a profissão de encarregado de construção/insta-
lação de equipamentos eléctricos e electrónicos, titular do bilhete
de identidade n.º 12984455, com domicílio na Rua 25 de Abril, pré-
dio Vila Flor, 1.º, direito, Loulé, 8100 Loulé, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 31 de Julho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
23 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

4 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Rute Pereira.

Aviso n.º 7078/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1008/04.2GBABF, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Mónica Cristina Baptista, filha de Bernardete da
Conceição Baptista, natural de Portugal, Póvoa de Varzim, Póvoa de
Varzim, Póvoa de Varzim, de nacionalidade portuguesa, nascida em
6 de Dezembro de 1968, solteira, com a profissão de cabeleireira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9434475, com domicílio na Rua António
Alfredo Valente, 5, Casais António, Maxial, 2565-441 Torres Vedras,
por se encontrar acusada da prática de um crime de de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
17 de Maio de 2004, por despacho de 23 de Outubro de 2006, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, pelo facto de a arguida se ter apresen-
tado em juízo e ter sido submetida a termo de identidade e residência.

24 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Escrivão-Adjunto, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 7079/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1008/04.2GBABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís António Moura Alves Casimiro,
filho de Luís José Alves Casimiro e de Olívia Jorge Antunes Moura,
natural de Portugal, Torres Vedras, São Pedro e São Tiago, Torres
Vedras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Julho de 1972,
solteiro, com a profissão de empregado de balcão, titular do billhete
de identidade n.º 10658344, com domicílio na Rua António Alfredo
Valente, 5, Casais de Santo António, Maxial, 2565-441 Torres Vedras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
17 de Maio de 2004, um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º, n.º 1 e 122.º, n.º 1,
do Código da Estrada, praticado em 17 de Maio de 2004, por despa-
cho de 23 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta, a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
se ter apresentado e ter sido sujeito a termo de identidade e residência.

24 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Escrivão-Adjunto, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 7080/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 535/04.6GAABF, pendente neste
Tribunal contra o arguido António João Barreia Marques, filho de
António Caneira Marques e de Mariana Rita Barreia, natural de Portu-
gal, Alter do Chão, Alter do Chão, Alter do Chão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Outubro de 1960, casado (regime desco-
nhecido), com a profissão de empregado de Balcão, titular do bilhete
de identidade n.º 6862037, com domicílio na Rua Cruz dos Poiais, 10,
1200-137 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 26 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

27 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Escrivão-Adjunto, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 7081/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 206/97.8TBABF, pendente neste
Tribunal contra a arguida Deonilde Martinho Domingos Silvestre
Inácio, filha de Júlio Matoso Silvestre e de Alexandrina Feliz Domin-
gos, natural de Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascida em
12 de Novembro de 1953, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 2296952 com domicílio na Rua Poeta António Aleixo, 88, Monte-
negro, 8000 Faro, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 511.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Março de 1995, por despacho de 27 de Outubro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Rute Pereira.

Aviso n.º 7082/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 252/05.0GDABF, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Gaspar Pereira Carvalho, filho de José
Pereira Carvalho e de Virgínia Maria Paulo Gaspar, natural de Portu-
gal, Vila Nova da Barquinha, Praia do Ribatejo, Vila Nova da Bar-
quinha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Julho de 1966,
casado (regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 8213174,
com domicílio na Travessa D. Dinis, 4, Ferrel, 2520 Peniche, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de
Junho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Outubro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Escrivão-Adjunto, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 7083/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no




